
Viabilidade: Emenda Impositiva nº 0023/2024
Prezados(as),

Trata-se de análise quanto à possibilidade de celebração de parceria, nos termos da Lei Federal
nº 13.019/2014, entre o Município de Alegrete, por meio da Secretaria de Promoção e
Desenvolvimento Social, e o Grupo de Apoio ao Presídio Estadual de Alegrete – GAPEA,
entidade privada sem fins lucrativos, registrada no Cartório de Registro Civil sob o nº 1.339 do
Livro A-097, com Estatuto datado de 22 de novembro de 2016, vinculada à Indicação de
Remanejamento nº 014/2025, originada da Emenda Impositiva nº 0023/2024, de autoria do
Vereador Éder Fioravante.

Após análise do Estatuto Social da referida organização da sociedade civil, verifica-se que seu
objeto social, previsto no art. 2º, é exclusivamente voltado a “apoiar o Presídio Estadual de
Alegrete, naquilo que couber, fornecendo recursos para que a instituição, melhor equipada,
desenvolva com maior eficiência sua importante função, atendendo com presteza tanto
apenados como servidores”.

Dessa previsão estatutária, depreendem-se os seguintes pontos:

A finalidade institucional é estritamente relacionada ao apoio estrutural e institucional à
unidade prisional estadual, com foco inclusive em servidores públicos do Estado;

Não há menção à execução de serviços, programas ou projetos tipificados na Política
Nacional de Assistência Social (PNAS), nem à atuação vinculada ao Sistema Único de
Assistência Social (SUAS);

Não se verifica alinhamento com os objetos de parceria previstos na Lei nº 13.019/2014,
especialmente no art. 6º, que exige que o objeto da parceria esteja vinculado à execução
de políticas públicas;

Há flagrante incompatibilidade com o disposto no art. 3º, § 1º da referida Lei, que veda
parcerias destinadas à transferência de recursos para aparelhamento de órgãos públicos ou
apoio administrativo à Administração Pública.

Acrescenta-se, ainda, a ausência de cláusula estatutária que atenda ao art. 33, inciso III, da
Lei nº 13.019/2014, o qual exige, como condição para celebração de parcerias, a previsão
expressa de que, em caso de dissolução da entidade, seu patrimônio líquido será transferido a
outra pessoa jurídica de igual natureza, que atenda aos requisitos legais.

Memorando 12.693/2025   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC

GP - Gabinete do Prefeito  SP - Sec. de Planejamento

5 setores envolvidos

SPDS-PARC  SP  GP  SPDS  CAEI

17/06/2025 12:12

Gabriela M.   SPDS-PARC

SP - Sec. de Pla...
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Dessa forma, a proposta de parceria mostra-se juridicamente inviável, nos moldes
apresentados, em razão das seguintes inadequações estatutárias:

1. Finalidade estatutária restrita ao apoio ao presídio e servidores públicos

Incompatibilidade: Fere os arts. 3º, §1º e 6º da Lei nº 13.019/2014.

Correção sugerida: Incluir finalidades relacionadas à promoção de direitos sociais,
reinserção de egressos, atendimento a familiares de apenados, ações socioeducativas e de
convivência comunitária.

2. Ausência de previsão para execução de políticas públicas com o poder público

Incompatibilidade: Art. 33, inciso I, da Lei nº 13.019/2014.

Correção sugerida: Inserir dispositivo que explicite a possibilidade de atuação em
cooperação com o poder público, mediante instrumentos previstos no MROSC.

3. Ausência de garantia de gratuidade dos serviços

Incompatibilidade: Art. 34 da Lei nº 13.019/2014.

Correção sugerida: Prever expressamente que os serviços executados no âmbito de
parcerias públicas serão ofertados gratuitamente aos beneficiários.

4. Ausência de menção aos princípios da administração pública

Correção sugerida: Inserir dispositivo que garanta a observância dos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição Federal.

5. Ausência de instância participativa ou conselho de acompanhamento

Correção sugerida: Prever a criação de mecanismos de controle social e participação, como
comissões de transparência ou conselhos comunitários.

6. Ausência de previsão sobre prestação de contas e uso de recursos públicos

Incompatibilidade: Arts. 63 a 66 da Lei nº 13.019/2014.

Correção sugerida: Incluir cláusula que regulamente a prestação de contas específica em
caso de recebimento de recursos públicos.

7. Atuação direcionada a servidores públicos

Incompatibilidade: Princípios da assistência social e da vedação à destinação de recursos
públicos para grupos funcionais.

Correção sugerida: Excluir a referência à atuação voltada a servidores públicos.

8. Ausência de cláusula sobre remuneração de dirigentes com recursos públicos

Correção sugerida: Prever expressamente que a eventual remuneração de dirigentes com
recursos públicos observará os limites e condições legais, conforme o art. 40, §2º da Lei nº
13.019/2014.

Diante do exposto, manifesta-se pela impossibilidade de celebração de parceria com o GAPEA,
nos moldes atualmente propostos, em razão da incompatibilidade entre seu objeto social e as
exigências do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Lei nº 13.019/2014),
bem como com os princípios que regem a Política Nacional de Assistência Social.
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Encaminha-se para ciência da Comissão de Análise das Emendas Impositivas e recomenda-se
que, havendo interesse da entidade em participar de futuras parcerias com o SUAS, sejam
providenciadas as alterações estatutárias conforme apontado neste despacho.

Atenciosamente,

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS -

Portaria nº 3129/2024

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

17/06/2025 12:12:06 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  solicitou a assinatura de Daniela Soares

Domingues em Memorando 12.693/2025 . Assinado

17/06/2025 12:12:55 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  assinou digitalmente Memorando

12.693/2025 com o certificado GABRIELA TOLEDO MARÇAL CPF 031.XXX.XXX-60

conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 1-
12.693/2025
17/06/2025 13:33

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Gabriela M.  
SPDS-PARC

 

A Cerca da possibilidade de execução:

Considerando a destinação da Emenda Impositiva nº 0023/2024,
vinculada ao Remanejamento nº 014/2025, para aquisição de
bens com recursos públicos sob responsabilidade desta
Pasta, cumpre apresentar acerca da possibilidade de sua
execução, bem como os ajustes necessários para conformidade
com os princípios da administração pública e as normas vigentes.

A emenda, ao que consta, tem como finalidade geral a aquisição
de bens a serem utilizados em ações de reintegração social de
apenados e seus familiares, o que, em tese, se alinha às políticas
públicas socioassistenciais e de direitos humanos.

Contudo, o texto da emenda ou de sua justificativa
indica explicitamente a destinação dos bens ao Grupo de Apoio
ao Presídio Estadual de Alegrete – GAPEA, sem que tenha havido
prévia seleção pública, o que configura vinculação orçamentária
subjetiva, vedada pelo ordenamento jurídico, conforme se
observa:

ESTATUTO_SOCIAL.pdf Projeto_de_lei_0023_...

Es
te

 d
oc

um
en

to
 c

on
té

m
 a

ss
in

at
ur

a 
di

gi
ta

l, 
re

al
iz

ad
a 

po
r 

G
A

B
R

IE
LA

 T
O

LE
D

O
 M

A
R

Ç
A

L 
C
PF

 0
3

1
.X

X
X

.X
X

X
-6

0
, 

D
A

N
IE

LA
 S

O
A

R
ES

 D
O

M
IN

G
U

ES
9

9
4

.X
X

X
.X

X
X

-8
7

.

18/09/2025, 15:08 Prefeitura de Alegrete

https://alegreters.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=0FE45E87EC57255DB6016659&itd=1&origem=listagem&highlight=gapea#naolido 3/5

https://alegreters.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=5FA5702F7C6EBDA1721701B1&si=ZBrggwyNILPeM0hI9RbaYkpA9P_FcXmIujn0srqeOBsaBwUVmknuIIfx2rhabE2-L006WTSnaxW4oR0O0j_C0Q,,&iea=MjE2OTg1&hp=F126C60F2F614DFC318A5958&d=17&m=06&a=2025
https://alegreters.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=30A4D14C5B86E5A2655869EA&si=ZBrggwyNILPeM0hI9RbaYkpA9P_FcXmIujn0srqeOBsaBwUVmknuIIfx2rhabE2-L006WTSnaxW4oR0O0j_C0Q,,&iea=MjE2OTg2&hp=F126C60F2F614DFC318A5958&d=17&m=06&a=2025
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm


Art. 37, caput, da Constituição Federal – Princípio da
impessoalidade
Art. 3º, §1º, da Lei nº 13.019/2014 – Vedação à destinação
para aparelhamento de entidades não selecionadas
Diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei nº
4.320/1964 – vedação à destinação subjetiva de recursos
públicos

A execução da emenda com indicação nominal da entidade sem
processo seletivo prévio implica em:

Violação dos princípios
da impessoalidade, moralidade e eficiência;

Desvio de finalidade orçamentária;

Responsabilização do gestor público, inclusive perante órgãos
de controle externo (TCE, MP, etc).

A execução da emenda poderá prosseguir, desde que observadas
as seguintes alternativas legais:

Excluir qualquer menção nominal à entidade GAPEA;

Indicar como finalidade geral a aquisição de bens para ações
de apoio e reinserção social de apenados e seus familiares,
no âmbito de política pública.

Os bens podem ser adquiridos pela SPDS e utilizados
exclusivamente em ações desenvolvidas diretamente pela
gestão pública (oficinas, cursos, atividades nos presídios),
sem cessão à entidade privada.

c) Caso haja interesse de Cessão futura mediante
Termo de Cessão de Uso

Fundamentada em justificativa formal do interesse público e
da vantagem administrativa;

Formalizada por Termo de Cessão de Uso, contendo cláusulas
obrigatórias:

Objeto e finalidade;

Prazo determinado;

Vedações expressas (venda, repasse, uso comercial);

Responsabilidades da cessionária (manutenção, seguro,
devolução);

Cláusula de reversão imediata;

Recomenda-se à Comissão:

Revisar a redação da justificativa da emenda, suprimindo a
vinculação à entidade GAPEA, deixando a aquisição via
SPDS, seguindo a mesma justificativa "Indicar como
finalidade geral a aquisição de bens para ações de apoio e
reinserção social de apenados e seus familiares, no âmbito de
política pública"

Orientar que a utilização dos bens ocorra em conformidade
com as diretrizes legais;
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03/07/2025 10:05:52 Érica Gonçalves de Vargas SP  arquivou.

16/07/2025 07:47:52 Luciano Belmonte Ribeiro CAEI  arquivou.

Prefeitura de Alegrete - Rua Major João Cezimbra Jaques, 200 Bairro Medianeira | 97543-390 | Alegrete/RS
Impresso em 18/09/2025 15:08:34 por Gabriela Toledo Marçal - Administrativo

18/06/2025 08:38:48 Daniela Soares Domingues SPDS  assinou digitalmente Memorando

12.693/2025 com o certificado DANIELA SOARES DOMINGUES CPF 994.XXX.XXX-

87 conforme MP nº 2.200/2001 .

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos
complementares e elaboração dos documentos necessários.

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS -

Portaria nº 3129/2024

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
12.693/2025
03/07/2025 10:05

(Encaminhado)

CC

Érica V.   SP

CAEI - Comissão ...

 

_
At.te.
Érica Gonçalves de Vargas 

Engenheira Civil - CREA-RS 239874

Secretária de Planejamento

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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Notificação- Verificação de enquadramento no SUAS
 

Prezados(as),

Cumprimentamos cordialmente e informamos que sua instituição foi contemplada com
recursos provenientes das Emendas Impositivas 2024/2025, conforme deliberado. Em anexo,
encaminhamos o check-list de documentação necessária para formalização da parceria, que
será analisada para verificar enquadramento na politica do SUAS, por isso é necessário
inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).

O estatuto da Instituição deverá ser encaminhado até 13 de junho de 2025, os
demais até o dia 28/07/2025.

A documentação deve ser anexada digitalmente a este mesmo ofício e a via física entregue
na Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social, ao Setor de Gestão de
Parcerias dos SUAS.

A falta de entrega da documentação dentro do prazo estipulado poderá acarretar em atrasos
na execução do projeto e na liberação dos recursos financeiros, assim como extinção do
mesmo.

 

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS -

Portaria nº 3129/2024

Ofício 364/2025   

Acompanhe via internet em https://alegreters.1doc.com.br/atendimento/ usando o
código: 530.617.496.723.044.575    

Destinatário

CC 3 setores envolvidos

SPDS-PARC  SP  SPDS

11/06/2025 17:05

Gabriela M.   SPDS-PARC
Superintendencia Dos ServiÇ. Peni./ssp   
pealegrete@susepe.rs.gov.br

Anexo_II_Modelo_Plan...

CHECKLIST_DA_PARCERI.

.. Decreto_Parcerias_Pr... Es
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

11/06/2025 17:05:06 E-mail para pealegrete@susepe.rs.gov.br, peal-

monitoramento@susepe.rs.gov.br   E-mail entregue, lido, clicado (39)  

Tramitação 1-
364/2025
11/06/2025 17:15

(Respondido)

(via email)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Superintendencia Dos
ServiÇ. Peni./ssp 
  
pealegrete@susepe.rs.gov.br

Boa tarde

Em atendimento ao solicitado, encaminho estatuto do
GRUPO GAPEA.

Atenciosamente

De: Prefeitura de Alegrete <notificacao@1doc.com.br>
Enviado: quarta-feira, 11 de junho de 2025 17:05
Para: Presídio Estadual de Alegrete - [ SUSEPE ]
<pealegrete@susepe.rs.gov.br>; Presídio Estadual de
Alegrete - Monitoramento - [ SUSEPE ] <peal-
monitoramento@susepe.rs.gov.br>
Assunto: Notificação- Verificação de enquadramento no
SUAS
 
Ofício 364/2025:

 

Prezados(as),

Cumprimentamos cordialmente e informamos que sua
instituição foi contemplada com recursos provenientes das
Emendas Impositivas 2024/2025, conforme deliberado. Em
anexo, encaminhamos o check-list de documentação
necessária para formalização da parceria, que será analisada
para verificar enquadramento na politica do SUAS, por isso é
necessário inscrição no Conselho Municipal de Assistência
Social (CMAS).

O estatuto da Instituição deverá ser encaminhado até
13 de junho de 2025, os demais até o dia 28/07/2025.

A documentação deve ser anexada digitalmente a este
mesmo ofício e a via física entregue na Secretaria de
Promoção e Desenvolvimento Social, ao Setor de
Gestão de Parcerias dos SUAS.

ENTENDENDO_A_LEI_13_

... lei_13019_31_julho_2... Projeto_de_lei_0023_...
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A falta de entrega da documentação dentro do prazo
estipulado poderá acarretar em atrasos na execução do
projeto e na liberação dos recursos financeiros, assim como
extinção do mesmo.

 

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS -

Portaria nº 3129/2024

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura
de Alegrete neste e-mail, clique aqui.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

files.zip

Tramitação 2- 364/2025
23/07/2025 17:11

(Encaminhado)

CC

SP - Sec. de Planejamento

Gabriela M.   SPDS-PARC

Superintendencia Dos
ServiÇ. Peni./ssp 
  
pealegrete@susepe.rs.gov.br

Prezados(as),

Trata-se de análise quanto à possibilidade de celebração
de parceria, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014,
entre o Município de Alegrete, por meio da Secretaria de
Promoção e Desenvolvimento Social, e o Grupo de Apoio
ao Presídio Estadual de Alegrete – GAPEA, entidade
privada sem fins lucrativos, registrada no Cartório de
Registro Civil sob o nº 1.339 do Livro A-097, com
Estatuto datado de 22 de novembro de 2016, vinculada à
Indicação de Remanejamento nº 014/2025, originada da
Emenda Impositiva nº 0023/2024, de autoria do Vereador
Éder Fioravante.

Após análise do Estatuto Social da referida organização
da sociedade civil, verifica-se que seu objeto social,
previsto no art. 2º, é exclusivamente voltado a “apoiar o
Presídio Estadual de Alegrete, naquilo que couber,
fornecendo recursos para que a instituição, melhor
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equipada, desenvolva com maior eficiência sua
importante função, atendendo com presteza tanto
apenados como servidores”.

Dessa previsão estatutária, depreendem-se os seguintes
pontos:

A finalidade institucional é estritamente relacionada
ao apoio estrutural e institucional à unidade prisional
estadual, com foco inclusive em servidores públicos
do Estado;

Não há menção à execução de serviços, programas ou
projetos tipificados na Política Nacional de Assistência
Social (PNAS), nem à atuação vinculada ao Sistema
Único de Assistência Social (SUAS);

Não se verifica alinhamento com os objetos de
parceria previstos na Lei nº 13.019/2014,
especialmente no art. 6º, que exige que o objeto da
parceria esteja vinculado à execução de políticas
públicas;

Há flagrante incompatibilidade com o disposto no art.
3º, § 1º da referida Lei, que veda parcerias
destinadas à transferência de recursos para
aparelhamento de órgãos públicos ou apoio
administrativo à Administração Pública.

Acrescenta-se, ainda, a ausência de cláusula estatutária
que atenda ao art. 33, inciso III, da Lei nº 13.019/2014,
o qual exige, como condição para celebração de
parcerias, a previsão expressa de que, em caso de
dissolução da entidade, seu patrimônio líquido será
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza, que
atenda aos requisitos legais.

Dessa forma, a proposta de parceria mostra-se
juridicamente inviável, nos moldes apresentados, em
razão das seguintes inadequações estatutárias:

1. Finalidade estatutária restrita ao apoio ao presídio e
servidores públicos

Incompatibilidade: Fere os arts. 3º, §1º e 6º da Lei nº
13.019/2014.

Correção sugerida: Incluir finalidades relacionadas à
promoção de direitos sociais, reinserção de egressos,
atendimento a familiares de apenados, ações
socioeducativas e de convivência comunitária.

2. Ausência de previsão para execução de políticas
públicas com o poder público

Incompatibilidade: Art. 33, inciso I, da Lei nº
13.019/2014.

Correção sugerida: Inserir dispositivo que explicite a
possibilidade de atuação em cooperação com o poder
público, mediante instrumentos previstos no MROSC.
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3. Ausência de garantia de gratuidade dos serviços

Incompatibilidade: Art. 34 da Lei nº 13.019/2014.

Correção sugerida: Prever expressamente que os
serviços executados no âmbito de parcerias públicas
serão ofertados gratuitamente aos beneficiários.

4. Ausência de menção aos princípios da administração
pública

Correção sugerida: Inserir dispositivo que garanta a
observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

5. Ausência de instância participativa ou conselho de
acompanhamento

Correção sugerida: Prever a criação de mecanismos
de controle social e participação, como comissões de
transparência ou conselhos comunitários.

6. Ausência de previsão sobre prestação de contas e uso
de recursos públicos

Incompatibilidade: Arts. 63 a 66 da Lei nº
13.019/2014.

Correção sugerida: Incluir cláusula que regulamente a
prestação de contas específica em caso de
recebimento de recursos públicos.

7. Atuação direcionada a servidores públicos

Incompatibilidade: Princípios da assistência social e
da vedação à destinação de recursos públicos para
grupos funcionais.

Correção sugerida: Excluir a referência à atuação
voltada a servidores públicos.

8. Ausência de cláusula sobre remuneração de dirigentes
com recursos públicos

Correção sugerida: Prever expressamente que a
eventual remuneração de dirigentes com recursos
públicos observará os limites e condições legais,
conforme o art. 40, §2º da Lei nº 13.019/2014.

Diante do exposto, manifesta-se pela impossibilidade de
celebração de parceria com o GAPEA, nos moldes
atualmente propostos, em razão da incompatibilidade
entre seu objeto social e as exigências do Marco
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Lei nº
13.019/2014), bem como com os princípios que regem a
Política Nacional de Assistência Social.

Encaminha-se para ciência da Comissão de Análise das
Emendas Impositivas e recomenda-se que, havendo
interesse da entidade sejam providenciadas as alterações
estatutárias conforme apontado neste despacho.
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23/07/2025 17:11:41 E-mail para pealegrete@susepe.rs.gov.br, peal-

monitoramento@susepe.rs.gov.br   E-mail entregue, lido (4)  

23/07/2025 17:12:26 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  solicitou a assinatura de Érica Gonçalves de

Vargas em Tramitação 2- 364/2025 . PendenteCancelar solicitação

23/07/2025 17:12:26 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  solicitou a assinatura de Daniela Soares

Domingues em Tramitação 2- 364/2025 . Assinado

23/07/2025 17:12:26 E-mail para danielasdomingues@outlook.com   E-mail entregue (1)  

23/07/2025 17:12:47 E-mail para pealegrete@susepe.rs.gov.br, peal-

monitoramento@susepe.rs.gov.br   E-mail entregue, lido (7)  

24/07/2025 08:54:53 E-mail para pealegrete@susepe.rs.gov.br, peal-

monitoramento@susepe.rs.gov.br   E-mail entregue, lido (5)  

30/07/2025 18:53:43 Érica Gonçalves de Vargas SP  arquivou.

23/07/2025 17:12:47 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  assinou digitalmente Ofício 2- 364/2025 com

o certificado GABRIELA TOLEDO MARÇAL CPF 031.XXX.XXX-60 conforme MP nº

2.200/2001 .

24/07/2025 08:54:52 Daniela Soares Domingues SPDS  assinou digitalmente Ofício 2- 364/2025 com o

certificado DANIELA SOARES DOMINGUES CPF 994.XXX.XXX-87 conforme MP nº

2.200/2001 .

Aguardamos para uma reunião na Secretaria de
Planejamento, 28/07/2025, às 12h30min.

Atenciosamente, 

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS -

Portaria nº 3129/2024

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Tramitação 3-
364/2025
04/08/2025 15:01

(Encaminhado)

CC

Gabriela M.   SPDS-PARC

Superintendencia Dos
ServiÇ. Peni./ssp 
  
pealegrete@susepe.rs.gov.br

Solicita-se a manifestação formal a respeito das providências
a serem tomadas para a execução da emenda, no caso de
inviabilidade das correções indicadas na Tramitação 2-
364/2025, solicitamos gentilmente que nos seja comunicado
da mesma forma.

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS -

Portaria nº 3129/2024
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04/08/2025 15:01:42 E-mail para pealegrete@susepe.rs.gov.br, peal-

monitoramento@susepe.rs.gov.br   E-mail entregue, lido (6)  

Quem já visualizou?   1 pessoa

Tramitação 4-
364/2025
15/08/2025 10:25

(Respondido)

(via email)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Superintendencia Dos
ServiÇ. Peni./ssp 
  
pealegrete@susepe.rs.gov.br

Prezados(a)

Em atendimento ao solicitado, conforme contato já
realizado, informo que o GRUPO GAPEA está viabilizando as
correções indicadas na Tramitação 2-364/2025, será
realizada reunião na data de 22/08/2025 para discutir as
alterações propostas para o estatuto social. 
Diante o exposto, nos propomos a atender o solicitado no
prazo de 45 dias. conforme foi recomendado por esse setor,
a fim de firmarmos a parceria.

Atenciosamente

De: Prefeitura de Alegrete <notificacao@1doc.com.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de agosto de 2025 15:01
Para: Presídio Estadual de Alegrete - [ SUSEPE ]
<pealegrete@susepe.rs.gov.br>; Presídio Estadual de
Alegrete - Monitoramento - [ SUSEPE ] <peal-
monitoramento@susepe.rs.gov.br>
Assunto: Re: Notificação- Verificação de enquadramento no
SUAS
 
Novo despacho no Ofício 3- 364/2025:

Solicita-se a manifestação formal a respeito das providências
a serem tomadas para a execução da emenda, no caso de
inviabilidade das correções indicadas na Tramitação 2-
364/2025, solicitamos gentilmente que nos seja comunicado
da mesma forma.

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS -

Portaria nº 3129/2024

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
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Válida até 26/05/2026.
Código de controle da certidão: 38FC.B2DC.65FE.D6B4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.853.981/0001-03
Razão

Social: GRUPO DE APOIO AO PRESIDIO ESTADUAL DE ALEGRETE

Endereço: AV DOUTOR EURIPEDES BRASIL MILANO 2449 / CENTRO / ALEGRETE / RS
/ 97541-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/11/2025 a 16/12/2025

Certificação Número: 2025111703044937088611

Informação obtida em 01/12/2025 10:03:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/12/2025, 10:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



 PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2025                                                                         Alegrete, 05 de janeiro de 2026.
ASSUNTO: Parceria – Lei Federal nº 13.019. 

I – RELATÓRIO   

Trata-se  da  análise  da  documentação  apresentada  visando  à  execução  da  Emenda

Impositiva nº 0023/2024, prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA), de autoria do Vereador Éder

Fioravante, destinada à Organização da Sociedade Civil Grupo de Apoio ao Presídio Estadual de

Alegrete – GAPEA, conforme Indicação de Remanejamento nº 014/2025, vinculada ao Projeto de

Lei Ordinária (E) nº 0060/2024.

É o breve relato. Passo a análise e manifestação.

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

Prefacialmente,  importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-

somente  à  matéria  jurídica  envolvida,  nos  termos  da sua  competência  legal,  tendo por  base  os

documentos anexados.

Para que se possa avaliar quanto a possibilidade de formalização de uma parceria,  nos

moldes das Lei Federal nº 13.019/2014, como parece ser a intenção, necessário o enquadramento da

entidade indicada no conceito de organização da sociedade civil, nos termos do art. 2º, inciso I, do

mencionado diploma legal, que transcrevemos: 

“Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - organização da sociedade civil: 
[...] 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999;?as
integradas  por  pessoas  em  situação  de  risco  ou  vulnerabilidade  pessoal  ou  social;  as
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda;
as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de
agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades
ou de projetos de interesse público e de cunho social.[...] “ 

Superada a questão relacionada a configuração jurídica da entidade em questão, e supondo

seja  esta  enquadrada  como uma organização da  sociedade  civil,  conforme consignado no item

anterior, passamos a avaliar a questão do rito procedimental e eventuais reflexos em razão do ano

eleitoral. Cabem algumas anotações: A primeira diz respeito ao conceito de parceria, a qual deve,

necessariamente, ocorrer “em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos

de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação” (art. 2º, III, da Lei Federal nº



13.019/2014).  Não há parceria quando, por exemplo,  ocorre o mero repasse de recursos para o

custeio da entidade. 

Já a segunda diz com a necessidade de escolher a entidade mediante chamamento público

(art. 24 da Lei Federal nº 13.019/2014) como regra geral. Na hipótese de emenda impositiva com

indicação de entidade beneficiária, a obrigatoriedade de realização resta afastada por força do art.29

da Lei. 

A terceira, por fim, refere-se à necessidade de atendimento de todos os demais requisitos

formais  (sobretudo  os  documentais)  para  a  formalização  da  parceria,  nos  exatos  termos  da  já

mencionada Lei Federal nº 13.019/2014. 

Da análise  do questionamento,  é  possível  inferir  que  o  Município  possui  interesse  em

estabelecer  relação  jurídica  com a  entidades  indicada,  com vistas  ao  cumprimento  de  emenda

impositiva, supondo-se sejam organizações da sociedade civil – entidades sem fins lucrativos. Neste

sentido,  em  tese,  e  sob  a  ótica  da  configuração  jurídica  das  partes,  poderia  se  vislumbrar  a

possibilidade de uma parceria, com base na Lei Federal nº 13.019/2014. Contudo, para além da

configuração jurídica da entidade, necessário atentar para o objeto do ajuste – os fins da pactuação,

se em regime de mútua cooperação buscando o desenvolvimento de atividades ou projetos que

visam alcançar o interesse público e recíproco, nos moldes da disciplina estabelecida pelo art. 1º da

mencionada lei. 

Cabe frisar que objeto da parceria deverá estar atrelado a uma ou mais políticas pública a

serem executadas,  com vistas a  sua implementação, ampliação ou aprimoramento,  por meio de

ATIVIDADE OU PROJETO previamente estabelecido em um plano de trabalho que deve prever,

entre outras exigências, as receitas e despesas que servirão como meio para se atingir seu fim. A

convergência de interesses passa pela verificação, em primeiro lugar, do interesse público a ser

satisfeito com a parceria e, a partir disso, com a coincidência deste, tanto com as políticas públicas

executadas pelo Município, quanto com as finalidades estatutárias da entidade. 

Especificamente acerca da aquisição de equipamentos e material permanente, importante

destacar que os bens adquiridos com recursos da parceria, definido pela lei (inciso XIII do art. 2º)

como bens remanescentes, não se incorporam ao patrimônio da OSC, senão vejamos: 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros
envolvidos  na  parceria,  necessários  à  consecução  do  objeto,  mas  que  a  ele  não  se
incorporam; 

Nestes termos, o objeto da parceria, como já referido, deverá estar atrelado a uma ou mais

política(s) pública(s) a ser(em) atingida(s) enquanto implementação, ampliação ou aprimoramento e

não somente prever a aquisição de equipamentos/material permanente sem qualquer vinculação a

uma atividade ou projeto a ser desenvolvido (ação de interesse público).  A possibilidade existe



quando  as  despesas  mencionadas  constarem  no  plano  de  trabalho  efetivamente  como  despesa

indispensável à execução do objeto de parceria, nos termos do art. 22 combinado com o art. 46,

inciso IV, da Lei Federal nº 13.019/2014 e não como objeto de parceria. 

III – CONCLUSÃO

Diante  do  exposto  e  respondendo  de  forma  objetiva  a  questão,  entendemos  como

juridicamente possível, em tese, a indicação da entidade em questão como beneficiária de emendas

impositivas, desde que a execução, pelo Poder Executivo, se dê sob o regime da Lei Federal nº

13.019/2014.  Neste  sentido,  necessária  prévia  verificação de que  a  entidade  se enquadra  como

organização da sociedade civil,  e de que o ajuste tenha por objeto a execução de atividade ou

projeto de interesse público e recíproco,  vinculado à política pública municipal (relacionada ao

orçamento emendado), formalizado em plano de trabalho nos termos do art. 22 e compatível com as

finalidades  estatutárias da entidade,  observadas,  ainda,  as  demais  exigências  procedimentais,  de

transparência, monitoramento e prestação de contas inerentes às parcerias. Assim, inexistindo óbice

jurídico abstrato, a viabilidade concreta ficará condicionada ao atendimento desses requisitos e à

aderência  do  objeto  ao  interesse  público  devidamente  demonstrado  no  caso  concreto,  a  ser

verificado pelo ente municipal. 

Em suma, em nossa avaliação, as emendas impositivas que indiquem entidade beneficiária

e demandem transferência de recursos à execução devem, de regra, ser operacionalizadas mediante

parceria sob o regime da Lei Federal nº 13.019/2014 (quando a indicada se enquadrar como OSC,

nos termos do art. 2º, I). Nessa perspectiva, para que se viabilize a formalização do instrumento

(termo  de  fomento/colaboração),  é  indispensável  que  a  entidade  apresente  plano  de  trabalho

consistente, com projeto/atividade de interesse público, na forma do art. 22 do mencionado diploma

legal,  contendo  objeto,  metas,  indicadores,  público-alvo,  cronograma  e  orçamento,  além  de

demonstrar que o objeto proposto guarda pertinência com suas finalidades estatutárias (coerência

entre o que a entidade “pode fazer” e o que pretende executar), sob pena de descaracterização do

vínculo com a política pública e de afronta às exigências legais de aderência e finalidade. 

Além disso, a entidade deverá comprovar o atendimento dos requisitos formais e materiais

previstos, em especial, nos arts. 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019/2014 (regularidade jurídica, fiscal e

eventuais vedações/impedimentos), os quais constituem condições de validade da pactuação por

parceria. 

Assim,  se  na  avaliação do caso  concreto,  a  gestão  da  parceria  verificar  a  ausência  de

cumprimento desses requisitos — seja por inadequação estatutária, seja por inexistência de plano de

trabalho apto e aderente, ou ainda pela incidência de vedação/impedimento — a nosso ver, não se



revela juridicamente possível formalizar a parceria;  e,  por consequência,  restaria inviabilizada a

execução da emenda impositiva com repasse à entidade indicada. 

Ressalta-se,  por  fim,  que o presente parecer  possui  natureza   opinativa  ,  destinando-se a  

subsidiar a Administração Pública na tomada de decisões, não possuindo caráter vinculante.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DANIEL BIACCHI ROSSO 
Procurador-Geral do Município, em exercício

   Portaria nº 8.690/2025
   OAB/RS 75.693
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